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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 
 
 
DO OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de assistência à 
saúde para realização de cirurgias, destinadas aos pacientes dos municípios que fazem parte 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-Cispará, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I. 
 
DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO  
 
A empresa interessada deverá solicitar seu Credenciamento EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico.  
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.  
PERÍODO DO CREDENCIAMENTO: 15:00 horas do dia 18/07/2025 até as 15:00 horas do 
dia 18/07/2026.  
LINK ENVIO DE PROPOSTA: https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor 
 
DAS CONSULTAS AO EDITAL: O inteiro teor deste edital permanecerá disponível no 
quadro de aviso localizado no átrio da sede do CISPARÁ (Rua Sacramento, n° 375, bairro 
Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas/MG), no site www.cispara.mg.gov.br, 
www.licitardigital.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo, 
ainda, ser obtido através de solicitação ao e-mail licitacao@cispara.mg.gov.br. 

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital 
poderão ser encaminhados para o e-mail licitacao@cispara.mg.gov.br, ou, ainda, encaminhados 
à sede do CISPARÁ, no endereço acima, na forma do item 4.2 deste edital. 
 
DOS ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
Integram este edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I- Termo de Referência;  
b) Anexo II- Ficha de solicitação de credenciamento;  
c) Anexo III- Declaração atendimento ao inciso XXXIII do art. 7° da CF/88;  
d) Anexo IV- Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação;  
c) Anexo V- declaração de enquadramento de microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP); 
d) Anexo VI- Declaração de que seus administradores não ocupam cargo de chefia ou função 
de confiança na Administração Pública; 
e) Anexo VII- Minuta do termo de credenciamento; 
f) Anexo VIII- Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da previdência social.  
 

1. DO PREÂMBULO 
 
1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará- CISPARÁ, com 
endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas/MG, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, torna pública a abertura de chamamento 

http://www.cispara.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@cispara.mg.gov.br
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público objetivando o credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de 
assistência à saúde para realização de cirurgias, destinadas aos pacientes dos municípios 
que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-
Cispará, regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021 e Portaria Cispará n° 15/2023, e 
mediante as condições mínimas estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
 
2. DO OBJETO E DO SETOR SOLICITANTE: 
 
2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de assistência à saúde para 
realização de cirurgias, destinadas aos pacientes dos municípios que fazem parte do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-Cispará. 
 
2.2. O presente chamamento público visa atender à solicitação da Secretaria Executiva do 
Cispará.  
 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
3.1. O processo de credenciamento será regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, 
Portaria Cispará n° 15/2023, e demais Legislações pertinentes, aplicando-se, no que 
couberem, os princípios gerais de Direito Público. 
 
 
4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
  
4.1. Cópia deste Edital estará disponível no quadro de avisos localizado na sede Cispará 
(endereço no preâmbulo). O edital na íntegra poderá, ainda, ser obtido por meio de 
solicitação no e-mail licitacao@cispara.mg.gov.br, ou consultado através dos sites 
www.cispara.mg.gov.br, www.licitardigital.com.br, ou, ainda, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). O horário de funcionamento do Cispará é de 08h às 16h, em 
dias úteis.   
 
4.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste credenciamento, devendo protocolizar o pedido, através de 
funcionalidade disponibilizada Plataforma de licitações Licitar Digital - 
www.licitardigital.com.br, nos termos do art. 165 da Lei n°. 14.133/2021. 
 
4.3. Caberá recurso da decisão que reputar inepto o requerimento de credenciamento ou 
determinar o descredenciamento de empresa, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
notificação por escrito.  
 
4.4. A petição deverá ser assinada pela impugnante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
com indicação de sua razão social, n°. do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 
procuração, se pública).  

mailto:cispara.licitacao@gmail.com
http://www.cispara.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.5. A (s) resposta (s) à pedido (s) de esclarecimento (s), impugnação e recursos será(ão) 
divulgada (s) pelo Agente de Contratação em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) 
dias úteis.  
 
4.6. Os recursos interpostos deverão ser encaminhados pelas credenciadas eletronicamente 
via plataforma eletrônica (www.licitardigital.com.br), devendo os arquivos estarem 
obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format).  
 
4.7. Caso o recurso tenha como fundamento a análise da documentação feita pelo Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, ficam autorizadas às credenciadas as vistas dos seus 
processos e a análise do recurso ficará adstrita aos documentos que instruíram o 
requerimento e não levará em consideração aqueles apresentados em sede recursal.  
 
4.8. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado 
em fase de recurso.  
 
4.9. Os recursos serão recebidos via plataforma pelo Agente de Contratação, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
5.1. Poderão participar do credenciamento todas as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto, que possuam sede em pelo menos um dos Municípios atualmente consorciados ao 
CISPARÁ ou a uma distância não superior a 85 km (oitenta e cinco quilômetros) do 
Município de Pará de Minas/MG e ainda que atenda as condições mínimas estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 
5.2. A participação no presente credenciamento se dará mediante apresentação de proposta 
por prestadores atuantes nas áreas requisitas pelo consórcio e que não se enquadrem em 
situações legais ou impeditivas por sanção de contratar com o Poder Público. 
 
5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 
 
5.4. A credenciada será responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Credenciamento Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao Órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
5.5. Não poderá participar a pessoa jurídica:  
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5.5.1. Suspensa ou impedida de participar de licitação e/ou de licitar e impedida e/ou 
proibida de contratar com o Poder Público (Razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998 e/ou art. art. 12 da Lei n.º 8.429/1992), durante o prazo da sanção 
aplicada, assim como, empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação, ou ainda, quaisquer interessados enquadrados 
nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 14.133/21;  
 
5.5.2. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum;  
 
5.5.3. Que possua, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos 
(inciso XXXIII, art. 7º da CF). 
 

5.6. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
participante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 
5.7. A participação no processo implica aceitação e submissão do interessado, 
independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela 
Administração do Consórcio.  
 
 
6. DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO  
  
Do Credenciamento 
 
6.1. O Credenciamento da (s) proposta (s) concomitante, com os documentos de habilitação 
INICIAR-SE-Á A PARTIR da data descrita na página 01 deste edital. O prazo então 
assinalado será automaticamente revisto na hipótese de nova convocação.  
 
6.2. O Credenciamento Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação).  
 
6.3. A licitante deverá credenciar-se EXCLUSIVAMENTE pelo sistema “Credenciamento 
Eletrônico”, no sítio www.licitardigital.com.br, para acesso ao sistema eletrônico observado o 
seguinte:  
 
a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, observado que a perda da senha 
ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso;  
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b) O licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitante com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, a “Ficha de Solicitação de Credenciamento”, 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  
 
6.4. A “Ficha de Solicitação de Credenciamento” deverá ser apresentada conforme modelo 
ANEXO II, ou em modelo próprio, DESDE QUE CONTENHA TODAS AS INFORMAÇÕES 
ALI PREVISTAS, com identificação do processo administrativo, o objeto, a empresa 
proponente, número do CNPJ, endereço, números de telefone, e-mail e assinatura do seu 
representante legal ou credenciado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo Consórcio ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo;  
 
6.5. Concomitante com a “Ficha de Solicitação de Credenciamento” deverá também 
encaminhar via sistema os documentos exigidos para a HABILITAÇÃO;  
 
6.6. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública.  
 
6.7. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema 
implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Credenciamento.  
 
6.8. A habilitação do licitante ou de seu representante legal implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 
inerentes ao CREDENCIAMENTO em tela.  
 
6.9. Todas as pessoas jurídicas que forem declaradas aptas ao credenciamento serão 
CREDENCIADAS pelo Consórcio Cispará, por meio de procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação, sem qualquer tipo de competição, sendo a remuneração pelos serviços definidas de 
forma idêntica a todas através dos valores estipulados neste Edital, e seus anexos.  
 
6.10. O Consórcio não se responsabilizará por documentos endereçados via postal ou por 
outra forma, protocolados em lugar diversos. O credenciamento deverá ser feito 
exclusivamente via plataforma eletrônica.  
 
6.11. O Agente de Contratação conjuntamente com a equipe de Apoio, verificará as 
propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
 
6.12. O valor dos itens já contempla a integral execução do objeto, incluindo todas as 
despesas com mão de obra, encargos previdenciários e trabalhistas, seguros, fretes, tributos, 
materiais, custos operacionais, bem como quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução dos serviços, além da margem de lucro do contratado.  
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6.13. O Agente de Contratação, no interesse do Consórcio, poderá adotar medidas 
saneadoras para julgamento dos documentos da proposta, desconsiderando evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo e revelando omissões puramente formais observadas 
na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação.  
 
6.14. Não serão aceitas reivindicações das proponentes, pleiteando qualquer adicional de 
preço por falta ou omissão que porventura vierem a ser verificadas em sua proposta, ou 
pedido de desconsideração por razões semelhantes ou quaisquer outros acréscimos, 
supressões ou retificações, salvo por motivo superveniente devidamente comprovado e 
aceito pelo (a) Agente de Contratação.  
 
6.15. Incumbirá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.16. As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação entregue são 
de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, 
de que atende a todos os requisitos para participar do processo de credenciamento. 
 
6.17. A pessoa jurídica interessada poderá se credenciar em qualquer dos serviços constantes 
da tabela do Anexo I deste edital, desde que compatíveis com sua qualificação e objeto social. 
Os valores dos serviços também se encontram descritos na tabela do Anexo I do edital.  
 
6.18. A pessoa jurídica interessada não, necessariamente, precisará se credenciar para a 
totalidade do quantitativo do item, devendo, entretanto, respeitar a quantidade máxima 
prevista no edital. (Ex.: mesmo o edital prevendo um quantitativo estimado de 50 unidades 
de serviços de cirurgias, a pessoa jurídica poderá se credenciar para apenas 10 se essa for a 
sua capacidade de atendimento).  

 
Da documentação  
 
6.19. Como condição de habilitação os licitantes deverão apresentar a documentação 
solicitada neste edital, EXCLUSIVAMENTE pela Plataforma de Licitações da Licitar Digital: 
www.licitardigital.com.br, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  
 
6.20. A documentação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela Administração, podendo ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei de Licitações n° 14.133, de 01/04/2021.  
 
6.21. Serão desclassificadas as empresas interessadas que não atenderem às exigências deste 
Edital ou contiverem irregularidades insanáveis.  
 
Do Procedimento 
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6.22. A abertura da sessão pública deste Credenciamento Eletrônico será conduzida pelo 
Agente de Contratação, e ocorrerá dentro do período indicado no preâmbulo deste Edital 
para a realização de inscrições, que será por sítio www.licitardigital.com.br, sendo a 
comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, cabe à licitante 
acompanhar as operações no sistema eletrônico dos atos referentes ao Credenciamento 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.23. Será aberta uma seção para análise de novos credenciamentos sempre que houver 
proponentes interessados e devidamente cadastrados na Plataforma da Licitar Digital.  
 
6.24. O Agente de Contratação e Equipe de apoio, em dias úteis durante a vigência do 
presente Credenciamento, analisará todos os pedidos de CREDENCIAMENTO realizados 
exclusivamente via sistema, observados as exigências contidas neste Edital e seus anexos.  
 
6.25. Aberto o sistema para o Credenciamento via Plataforma Licitar Digital e de posse da 
Proposta e documentos de habilitação, certificando-se que estes estão de acordo com as 
exigências editalícias, será dado prosseguimento ao CREDENCIAMENTO. Havendo 
qualquer ponto conflitante e/ou divergente em qualquer momento a credenciante será 
comunicada.  
 
6.26. Ocorrendo inabilitação de qualquer interessado, aguardar-se-á o prazo de recurso, 
SALVO se houver manifestações expressa de desistência de recorrer. Fato outro, não 
havendo manifestação e vontade, finalizar-se-á o procedimento com a proclamação da 
empresa como habilitada e credenciada ou inabilitada podendo para tanto solicitar nova 
análise com novo pedido de credenciamento.  
 
6.27.  Os interessados serão cadastrados por especialidade, segundo elementos constantes na 
documentação relacionada no presente instrumento;  
 
6.28. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do 
interessado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas neste Edital ou 
descredenciado no caso de deixar de cumprir com as obrigações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos para credenciamento. 
 
 
Do Critério de escolha 
 
6.29. Havendo mais de uma pessoa jurídica credenciada, caberá com exclusividade ao 
usuário do serviço público de saúde a opção pelo prestador de serviços. 
 
6.30. Os credenciados apenas terão mera expectativa de contratação.  
 
6.31. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
legislação em vigor. 
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6.32. Serão rejeitadas as propostas que: Sejam incompletas, isto é, sem informação (ões) 
suficiente (s) que permita (m) a perfeita identificação dos serviços, ou aquelas que 
contenham qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital. 
 
 
Da divulgação do resultado e recursos  
 
6.33. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, para 
efeito de habilitação, a CISPARÁ publicará os nomes dos habilitados na plataforma 
www.licitardigital.com.br.   

 
6.34. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 
documentação entregue no ato de inscrição, apresentando suas razões devidamente 
fundamentadas e por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subsequente à intimação do ato, observada as seguintes determinações:  

 
6.34.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado 
em fase de recurso; 

 
6.34.2. Os recursos interpostos deverão ser encaminhados pela empresa eletronicamente via 
plataforma eletrônica (www.licitardigital.com.br), devendo os arquivos estar 
obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format). 

 
6.34.3. Os recursos serão recebidos via plataforma pelo Agente de Contratação, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
 
 

Da validade do credenciamento  
 
6.35. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada serão 
credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente 
Edital e seus anexos, tendo a habilitação validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do termo de credenciamento.  
 
Da contratação:  
 
6.36. Os interessados que foram habilitados ao credenciamento serão contratados, conforme 
necessidade e conveniência administrativa dos Municípios consorciados ao Cispará, tendo a 
habilitação validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo de 
credenciamento. 
 
6.37. Todas as pessoas jurídicas que atenderem ao presente credenciamento e comprovarem 
satisfatoriamente os requisitos constantes deste Edital serão credenciadas junto ao CISPARÁ, 
com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.  

http://www.licitardigital.com.br/
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6.38. Havendo mais de uma pessoa jurídica credenciada, caberá com exclusividade ao 
usuário do serviço público de saúde a opção pelo prestador de serviços.   
 
6.39. O CISPARÁ convocará formalmente a CREDENCIANTE para assinar o Termo de 
Credenciamento, que deverá comparecer dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da convocação.  

 
6.39.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela pessoa jurídica Credenciada, durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CISPARÁ. 

 
6.40. A contratação será realizada mediante nota de empenho de despesa ou autorização de 

compra, no termos do art. 95, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

6.41. Para fins de retirada da nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço, o CISPARÁ poderá exigir da pessoa jurídica credenciada que 
apresente comprovante do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, 
completo e atualizado, com discriminação de prestação de serviço - SUS sim e com seus 
respectivos profissionais – SUS sim; 
 
6.42. A Credenciada/Contratada deverá iniciar as suas atividades, em até 07 (sete) dias 
corridos após a Ordem de Serviço emitida pelo CISPARÁ, devendo apresentar dentro do 
referido prazo, os seguintes documentos relativos aos seus profissionais:  

6.42.1. Comprovante de inscrição junto aos Conselhos de Classes correspondente, do 
(s) profissional (is) que ficará (ão) responsável (is) pela prestação dos serviços ao 
CISPARÁ;  
 
6.42.2. Fotocópia da (s) cédula (a) de identidade do (s) profissional (is) que ficará (ão) 
responsável (is) pela prestação dos serviços;  
 
6.42.3. Comprovação de que o (s) profissional (is) que executará (ão) o (s) serviço (s) 
possui (em) vínculo com a Credenciada através de:  

 
a) Cópia autenticada do Contrato de Trabalho; ou  
b) Cópia autenticada das anotações de CTPS; ou  
c) Cópia do contrato social/estatuto social, na hipótese do responsável ser 
sócio da empresa licitante.  

 
6.43. A Contratada deverá apresentar, quando solicitado, pelo competente Setor competente 
do CISPARÁ, comprovantes de pagamento ao INSS e demais encargos tributários incidentes 
sobre sua atividade, sob pena de ter os respectivos valores descontados de seu pagamento na 
forma da lei, sendo de inteira responsabilidade do contratado as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, resultantes da execução do contrato.  

 
6.44. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Consórcio e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
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da Credenciada, sendo a mesma a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos 
na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra.  

 
6.45. Os direitos e deveres das partes, regras de atendimento, pagamento, acompanhamento 
da execução dos serviços e demais normas serão previstas no contrato a ser celebrado, nos 
termos da minuta anexa a este edital.  

 
6.46. As obrigações assumidas pela Credenciada não poderão ser transferidas total ou 
parcialmente. Não poderão ser cobradas pela Credenciada qualquer importância dos 
usuários, sob pena de descredenciamento e aplicação de demais sanções previstas neste 
instrumento ou em lei, sendo assegurado à Credenciada o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 
7. DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO   
  
7.1. O interessado em participar do credenciamento objeto deste Edital deverá protocolar os 
documentos abaixo descritos: 
 

7.1.1. Ficha de Solicitação de Credenciamento preenchida e assinada, conforme 
modelo do Anexo II. 
 
7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor1, acompanhado das 
alterações, devidamente registradas, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  
 
7.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
7.1.4. Fotocópia de documento de identificação que contenha foto, dos sócios-
administradores;  
 
7.1.5. Fotocópia do CPF dos sócios gerentes se o mesmo não constar no 
documento de identidade;  

 
7.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 
7.1.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

 
7.1.8. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;  

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, 

devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento 
que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a 
versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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7.1.9. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da sede da 
empresa;  
 
7.1.10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);  
 
7.1.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
7.1.12. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
 
7.1.13. Alvará Sanitário da sede da empresa; 

 
7.1.14. Declaração de que observa a vedação do inciso XXXIII do art. 7.º da 
Constituição Federal, estando em situação regular perante o ministério do 
Trabalho (Anexo III); 
 
7.1.15. Declaração acerca da inexistência de fato impeditivo à habilitação, 
conforme dispõe o art. 32, § 2.º, da Lei de Licitações, (Anexo IV), firmada por seu 
representante legal; 
 
7.1.16. Declaração de que seus administradores não ocupam cargo de chefia ou 
função de confiança na Administração Pública (Anexo VI). 
 
7.1.17. Declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas (Anexo VIII). 
 

7.2. Os documentos acima deverão ser apresentados em cópia autenticada por cartório 
competente ou por membro da Comissão de Licitações do CISPARÁ ou publicação, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
 
7.3. Toda a documentação exigida, conforme detalhamento do item 7.1 é requisito 
obrigatório à habilitação jurídica, técnica e fiscal do interessado no credenciamento de que 
trata este edital.  
 
7.4. As certidões que compõem a documentação exigida e possuem data de validade, 
deverão estar válidas até a data de solicitação do credenciamento pela pessoa jurídica 
interessada, devendo ser atualizadas no momento da assinatura do contrato e durante a sua 
vigência, caso seja formalizado. 
 
7.5. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data final de aceitação dos 
credenciamentos. 
 
7.6. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo, declarações ou guia de recebimento. 
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7.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que:  

 
7.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz.  
7.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial. 
7.7.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 
deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente2; e  
7.7.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
7.8. No caso de requerimento para tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da 
Lei 123/2006 (para as microempresas e empresas de pequeno porte), a licitante deverá 
comprovar sua situação mediante declaração de que atendem plenamente as exigências da 
referida Lei, conforme modelo do Anexo V, bem como apresentação de certidão simplificada 
ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade da certidão é de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data da sua expedição, 
 
7.9. A Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

 
7.9.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao término do prazo de análise dos documentos, prorrogáveis por igual período, 
a critério do CISPARÁ, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa.  
 
7.9.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão de 
Licitações.  

 
7.9.2.1. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) 
dias úteis inicialmente concedidos.  

 
7.9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

                                                           
2 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 

jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, 
considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar 
o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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7.10. Será inabilitada a pessoa jurídica que apresentar a solicitação de credenciamento ou 
declarações exigidas neste edital redigidas de próprio punho. As mesmas devem ser 
datilografadas/digitadas, e assinadas pelo responsável legal.  

 
8. DA TABELA DE SERVIÇOS, DOS VALORES E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
8.1. O CISPARÁ efetuará o pagamento ao credenciado, após a devida validação, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme os valores estabelecidos na Tabela constante do 
Anexo I deste Edital.  
 
8.2. O pagamento dos valores devidos à CREDENCIADA/CONTRATADA ficará 
condicionado ao recebimento pelo CISPARÁ, do pagamento efetivado pelo (s) Município (s) 
que adquiriu (adquiriram) os serviços.  
 
8.3. Para atender as despesas decorrentes dos credenciamentos oriundos deste Edital, o 
CISPARÁ utilizará recursos em conformidade com a dotação orçamentária: 01.01.01-
10.301.0428.2002-3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica. 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 
  
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
9.1.1. Recusar-se, sem justificativa aceita pela Administração, a assinar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade deste credenciamento; 
 
9.1.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
9.1.3. Fraudar a licitação 
 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 

9.1.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.4.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento.  
9.1.4.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa incidirá sobre o valor do contrato firmado e será recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
9.4.1. Para as infrações previstas no item 9.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
9.15. São causas de descredenciamento da Contratada a reincidência no descumprimento de 
quaisquer das condições elencadas no presente Edital, na Minuta Contratual, a prática de 
atos que caracterizem má-fé em relação ao Consórcio e seus Consorciados, apuradas em 
processo administrativo, ou ainda o não atendimento a princípios éticos definidos no Código 
de Ética Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.16. O Descredenciamento pode se dar:  
 

9.16.1.  Pelo Consórcio: a) a empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e 
condições do contrato; b) a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
para si ou para outrem vantagem ilícita; c) ficar evidenciada a incapacidade da 
empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente 
caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; d) por razões de interesse 
público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado pelo 
CISPARÁ; e) em razão de caso fortuito ou força maior; f) a empresa que não 
mantiver durante o curso do contrato, as mesmas condições que possibilitaram o 
seu credenciamento, bem como a que rejeitar qualquer paciente, sem apresentar as 
razões objetivas que justifiquem a sua conduta, ou, ainda, aquela cujo contrato 
venha a ser rescindido, pelos motivos previstos no contrato; g) No caso da 
decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 
falecimento de todos os seus sócios; h) e naquilo que couber, nas outras hipóteses 
da Lei 14.133/2021.  
 
9.16.2. Pela Credenciada: a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada 
ao Consórcio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
10.1. Estabelece-se que a apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação de 
todas as disposições deste edital.  
 
10.2. O Agente de Contratação ou a Autoridade Superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto deste edital.  
 
10.3. Documentos de que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados ou subentendidos como dos últimos 90 (noventa) dias até a 
data de abertura do certame, com exceção do atestado de capacidade técnica.  
 
10.4. Fica assegurado ao Consórcio o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente credenciamento, dando ciência 
aos participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente.  
 
10.5. Este Credenciamento poderá ter a data de abertura pública transferida por conveniência 
do Consórcio, sem prejuízo dos prazos mínimos de apresentação de propostas, dispostos no 
art. 55, da Lei n°. 14.133/2021, assim como ser revogado por razões de interesse público (art. 
71, inciso II, da Lei n. 14.133/2021), decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado.  
 
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
10.7. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente 
com todos os termos do Edital e seus anexos.  
 
10.8. Fica assegurado ao Consórcio o direito de: a) Promover, em qualquer fase do processo, 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar sua instrução, fixando as licitantes, 
prazos para atendimento, vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar 
originalmente da proposta; b) Caso entenda necessário, examinar mais detidamente a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, bem como o 
preenchimento das exigências habilitatória, poderá o Agente de contratação, a seu exclusivo 
critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às participantes, desde 
logo, a data e horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema 
eletrônico.  
 
10.9. As empresas participantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo.  
 
10.10. Os interessados em credenciar-se junto ao Cispará declaram ter ciência do dever de 
conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das 
Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de 
estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a 
representem a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas na legislação indicada.  
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10.11. Nenhuma indenização será devida às participantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos a este credenciamento.  
 
10.12. Este credenciamento poderá ser prorrogado e terá seus preços iniciais reajustados, 
mediante a aplicação do índice INPC, ou outro que venha a substituí-lo.  
 
10.13. O presente Credenciamento poderá ser revogável a qualquer momento, o Credenciado 
ou Administração poderão denunciar o Credenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na 
Legislação pertinente ou no interesse do Credenciado, sem prejuízo do contraditório e da 
ampla defesa. 

 
11. DO FORO  
  
11.1. Fica eleito o Foro da comarca de Pará de Minas - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução deste instrumento.  
 
Pará de Minas/MG, 15 de julho de 2025.  
 
 
 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Presidente do Cispará 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 

 
 
I. DO OBJETO E DA CLASSIFICAÇÃO COMO OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo consiste no credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços de assistência à saúde para realização de cirurgias, destinadas aos pacientes dos 
municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio 
Pará-Cispará. 

1.2. Os serviços objeto deste termo caracterizam-se como especializados, exigindo-se 
habilitação específica para sua prestação. Neste contexto, as empresas devem conter 
profissionais aptos e qualificados para prestação de serviço.   

 
II – DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CISPARÁ  
 
2.1. Atualmente, o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-
CISPARÁ é composto pelos seguintes municípios do estado de Minas Gerais: 
 
1) Conceição do Pará: Localizado à aproximadamente 41 km de distância do Município de 
Pará Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 5.415 pessoas;  
2) Florestal: Localizado à aproximadamente 26 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 
8.045;  
3) Igaratinga: Localizado à aproximadamente 22 km de distância do Município de Pará 
Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 10.830;  
4) Leandro Ferreira: Localizado à aproximadamente 60 km de distância do Município de 
Pará Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 3.199;  
5) Maravilhas: Localizado à aproximadamente 51 km de distância do Município de Pará 
Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 7.333;  
6) Nova Serrana: Localizado à aproximadamente 50 km de distância do Município de Pará 
Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 105.552;  
7) Onça de Pitangui: Localizado à aproximadamente 30,6 km de distância do Município de 
Pará Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 2.969;  
8) Papagaios: Localizado à aproximadamente 61 km de distância do Município de Pará 
Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 13.920;  
9) Pará de Minas: Município em que se encontra instalada a sede do Cispará. População 
estimada [2022]: 97.139;  
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10) Pequi: Localizado à aproximadamente 35,8 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 
4.155;  
11) Pitangui: Localizado à aproximadamente 40,5 km de distância do Município de Pará 
Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 26.685;  
12) São José da Varginha: Localizado à aproximadamente 21,3 km de distância do Município 
de Pará Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População 
estimada [2022]: 4.536; 
13) Itaúna:  Localizado à aproximadamente 29,4 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 
97.669; 
14) São Gonçalo do Pará: Localizado à aproximadamente 43,5 km de distância do Município 
de Pará Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População 
estimada [2022]: 11.770; 
15) Perdigão: Localizado à aproximadamente 64,1 km de distância do Município de Pará 
Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 12.268; 
16) Quartel Geral: Localizado à aproximadamente 104,9 km de distância do Município de 
Pará Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada 
[2022]: 3.179. 
 
2.2. No decorrer dos prazos de vigências do (s) contrato (s), poderá haver a entrada de novos 
Municípios no Consórcio, bem como a saída de algum dos já consorciados. Desta forma, a 
pessoa jurídica contratada terá a obrigação de atender aos novos consorciados, da mesma 
forma que atenderá os atuais. 
 

III – DAS JUSTIFICATIVAS: 
 
3.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
 
 A saúde é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal de 1988, 
sendo dever do Estado garanti-la com efetividade, universalidade e equidade. Trata-se de 
um direito intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana, princípio basilar do 
Estado Democrático de Direito. Assim, conforme expressamente disposto nos artigos 196 e 
197 da Carta Magna: 
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.  
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 
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 Dentro dessa perspectiva, a efetiva disponibilização de serviços de cirurgias se insere 
como medida essencial à promoção da saúde pública e ao cumprimento do dever 
constitucional imposto aos entes públicos. As demandas cirúrgicas configuram um dos 
maiores gargalos do sistema de saúde, resultando, muitas vezes, em filas prolongadas de 
espera, agravamento do quadro clínico dos pacientes e consequente comprometimento da 
qualidade de vida da população. 
 
 No âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará, que 
congrega atualmente 16 (dezesseis) municípios, a necessidade por serviços cirúrgicos se 
mostra ainda mais evidente, tendo em vista o volume populacional abrangido, a limitação de 
recursos próprios dos municípios individualmente e a carência de estruturas locais capazes 
de suprir tais demandas com a agilidade e a resolutividade que a situação exige. 
 
 A oferta organizada e regionalizada desses serviços configura uma estratégia de 
extrema relevância para ampliar o acesso da população aos procedimentos cirúrgicos 
necessários, respeitando a equidade no atendimento.  
 
 Portanto, diante do cenário apresentado, a disponibilização de serviços cirúrgicos 
revela-se uma necessidade inadiável para assegurar a concretização dos direitos 
constitucionais à saúde e à dignidade da pessoa humana, especialmente no contexto regional 
dos municípios consorciados, sendo medida que visa não apenas a preservação da vida, mas 
a promoção de justiça social e equidade no acesso aos serviços de saúde. 

3.2. Justificativa para a adoção de procedimento auxiliar de credenciamento para 
atendimento da demanda  

O credenciamento de prestadores de serviços para realização de cirurgias é uma 
estratégia eficiente para atender a demanda de saúde dos municípios consorciados ao 
Cispará.  

Considerando a necessidade de garantir acesso a uma ampla gama de serviços de 
qualidade, o credenciamento se apresenta como uma solução flexível e adaptável às 
demandas variáveis dos pacientes.  

A utilização do credenciamento visa alcançar os seguintes objetivos: 

a) Ampliar a rede de prestadores: Garantir que uma diversidade de prestadores 
especializados estejam disponíveis para atender à demanda dos pacientes de forma 
abrangente e especializada. 

b) Flexibilizar o atendimento: Oferecer uma abordagem flexível para ajustar a oferta 
de serviços conforme a demanda e as necessidades específicas de cada município 
consorciado. 

c) Assegurar qualidade e conformidade: Garantir que os prestadores credenciados 
atendam aos requisitos de qualidade e conformidade estabelecidos pelo Cispará e 
pela legislação vigente. 
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d) Facilitar o acesso aos serviços: Reduzir barreiras para o acesso às cirurgias, 
melhorando a eficiência do atendimento e a satisfação dos pacientes. 

f) Menor impacto em caso de problemas: Se um prestador enfrentar problemas ou 
não atender às expectativas, o credenciamento de múltiplos prestadores reduz o 
impacto negativo, pois outros prestadores podem assumir o atendimento. 

O credenciamento de prestadores de serviços diversos é, portanto, um método 
estratégico que oferece flexibilidade, reduz burocracia e promove a qualidade dos serviços 
prestados.  

Ao adotar esta solução, o Cispará poderá melhorar a gestão e a eficiência dos serviços 
de saúde, garantindo que a população dos municípios consorciados tenha acesso a um 
atendimento de alta qualidade, de acordo com suas necessidades e demandas específicas.  

 
IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. Dos serviços: 
 
4.1.1. A pessoa jurídica que pretenda se credenciar deverá, obrigatoriamente, possuir sede 
em pelo menos um dos Municípios consorciados ao CISPARÁ ou a uma distância não 
superior a 85 km (oitenta e cinco quilômetros) do Município de Pará de Minas/MG. 
 
4.1.2. A pessoa jurídica deverá possuir estrutura adequada para execução dos serviços, 
conforme exigido pela legislação vigente. Após a fase de habilitação documental, o Cispará 
poderá realizar visita à sede da Credenciada, para verificação das condições;  
 
4.1.3. A empresa deverá ter Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de 
Funcionamento) expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 
 
4.1.4. A pessoa jurídica contratada deverá disponibilizar profissional (is), que realizarão 
atendimento (cirurgias) de crianças, adolescentes e adultos, com prioridade aos casos de vida 
ou de urgência; 
 
4.1.5. As cirurgias serão agendadas pelas Secretarias de Saúde do Município consorciado, 
conforme necessidade dos pacientes;  
 
4.1.6. Os quantitativos descritos neste documento não necessariamente serão contratados em 
suas totalidades. As contratações serão realizadas de acordo com as necessidades dos 
Municípios Consorciados, não gerando, portanto, obrigatoriedade da contratação; 
 
4.1.7. A contratada somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município consorciado; 
 
4.1.8. Os serviços contratados submetem-se às normas técnicas e aos princípios e diretrizes 
do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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4.1.9. Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão manter sempre atualizados 
os prontuários dos pacientes; 
 
4.1.10. A pessoa jurídica Credenciada deverá arcar com todos os custos relativos à prestação 

dos serviços contratados incluindo encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 

da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e 

determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa 

das obrigações, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CISPARÁ; 

4.1.11. Não será permitido à Credenciada/Contratada, em nenhuma hipótese, a cobrança de 

serviços, diárias, taxas, materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou 

forma, dos Consorciados ou de seus pacientes, sob pena de descredenciamento e aplicação 

das demais penas cabíveis;  

4.1.12. A empresa contratada deverá conter Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
– CNES, completo e atualizado, com discriminação de prestação de serviço - SUS sim e com 
seus respectivos profissionais – SUS sim; 
 
4.1.13. A contratada deverá executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais 

vigentes, bem como as condições pactuadas; 

4.1.14. A (s) empresa (s) deverá (ão) fornecer todo o (s) equipamento (s), mão-de-obra e os 

insumos necessários para a realização das cirurgias; 

4.1.15. Nos valores descritos na tabela deste termo estão incluídos todos os materiais, 

equipamentos, medicamentos, insumos, OPME, profissionais necessários à execução dos 

serviços, 01 (uma) diária de internação em enfermaria, bem como a consulta pós-operatória, 

quando necessária;  

4.1.16. A (s) Credenciada (s) deverá (ão) oferecer suporte imediato a possíveis complicações 

pós-operatórias, bem como a garantia de internação prolongada em casos de complicações 

pós-cirúrgicas e material necessário às cirurgias; 

4.1.17. A consulta pré-operatória deverá ser agendada em no máximo 03 (três) dias úteis após 

a solicitação e executada em até 07 (sete) dias após o agendamento 

4.1.18. As cirurgias deverão ser agendadas em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a 

solicitação e executadas em até 10 (dez dias) após o agendamento;  

a) Os prazos acima mencionados poderão ser prorrogados, a critério do CISPARÁ, 

desde que solicitado e justificado formalmente pela CONTRATADA. 

4.1.19. Não serão pagas cirurgias que não forem formalmente autorizadas pela Secretaria de 

Saúde dos Municípios consorciados em conjunto com o Cispará. Desta forma, se durante a 
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realização de determinado cirurgia previamente agendada e autorizada, a Credenciada 

verificar a necessidade de realização de cirurgia diversa, internação prolongada, ou qualquer 

outro tipo de procedimento, ficará obrigada a solicitar a autorização do Contratante, sob 

pena de prejuízos em seu pagamento;   

4.1.20. Eventual sedação do paciente para realização das cirurgias objeto do presente 

processo deverá ocorrer apenas quando indicada, e mediante autorização do paciente ou de 

responsável legal; 

4.1.21. A empresa deverá dispor de infraestrutura tecnológica apropriada ao 

armazenamento, manuseio, transmissão, confidencialidade e privacidade dos dados do 

paciente; 

4.1.22. Todos os materiais e produtos utilizados que sejam sujeitos a regime de vigilância 

sanitária devem estar regularizados junto à Anvisa; 

4.1.23. A utilização dos materiais e produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária deve 

obedecer às normativas aplicáveis e às instruções de uso dos fabricantes; 

4.1.24. Os produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária devem ser utilizados 

exclusivamente para os fins a que se destinam;  

4.1.25. Os serviços prestados devem atender todas as exigências da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

4.1.26. Na “Diária Hospitalar (Diária em Enfermaria com honorários médicos)” estão 
incluídos: Leito próprio comum ou especial, registro interno (taxa administrativa); Refeição 
para acompanhante (dois cafés e duas refeições); Todos os materiais, insumos, medicamentos 
e equipamentos necessários para os cuidados gerais da enfermagem (assepsia, aspiração, 
nebulização, curativos, oxigenoterapia, monitorização hemodinâmica, suporte ventilatório, 
ventilador / respirador / cpap/ BIPAP/mecânico ou eletrônico, sondagem, higiene pessoal, 
rouparia, incubadora, fototerapia, necrotério e obstetrícia - alojamento conjunto incluso), 
assim como dietas e complementos alimentares, exceto dietas enterais industrializadas. 
 
4.1.27. Na “Diária Hospitalar de Terapia Intensiva”: Estão incluso todos os itens da diária em 
enfermaria acrescidos o honorário do coordenador intensivista; um plantonista 12 horas, 
entubação, monitorizações: cardioscópica, hemodinamica invasiva e não invasiva, 
cardioversão, desfibrilação, punção venosa periférica e central e assistência ventilatória 
mecânica. 
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V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Os quantitativos descritos nas tabelas a seguir são estimados para 12 (doze) meses e não 
necessariamente serão contratados em suas totalidades. As contratações serão realizadas de 
acordo com as necessidades dos Municípios Consorciados, não gerando, portanto, 
obrigatoriedade da contratação. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unid. Quant. 

estimada 
Valor 

unitário 

01 Adenoidectomia Serviço 50 R$ 2.909,90 

02 Amigdalectomia 
Serviço 50 

R$ 3.182,25 

03 Amigdalectomia com adenoidectomia 
Serviço 50 

R$ 3.892,55 

04 Amputação / desarticulação de dedo 
Serviço 50 

R$ 2.634,31 

05 
Amputação / desarticulação de membros 
inferiores 

Serviço 50 
R$ 5.732,75 

06 
Amputação / desarticulação de membros 
superiores 

Serviço 50 
R$ 5.391,43 

07 
Artrodese de medias/grandes articulações de 
membro superior 

Serviço 50 
R$ 6.740,24 

08 
Artrodese de medias/grandes articulações de 
membro inferior. 

Serviço 50 
R$ 6.870,81 

09 
Artrodese cervical/cervico torácica posterior 
cinco níveis. 

Serviço 50 
R$ 46.877,25 

10 
Artrodese cervical/cervico torácica posterior 
um nível. 

Serviço 50 
R$ 33.649,66 

11 
Artrodese cervical/cervico torácica posterior 
dois níveis. 

Serviço 50 
R$ 36.255,02 

12 
Artrodese cervical/cervico torácica posterior 
seis níveis. 

Serviço 50 
R$ 44.647,85 

13 
Artrodese cervical/cervico torácica posterior 
três níveis. 

Serviço 50 
R$ 39.134,94 

14 Artrodese cervical anterior três níveis 
Serviço 50 

R$ 41.293,48 

15 Artrodese cervical anterior dois níveis 
Serviço 50 

R$ 38.126,85 

16 
Artrodese cervical anterior C1-C2 via trans-
oral/extra-oral. 

Serviço 50 
R$ 42.580,54 

17 Artrodese cervical anterior cinco níveis 
Serviço 50 

R$ 53.572,87 

18 Artrodese cervical anterior quatro níveis 
Serviço 50 

R$ 53.456,72 

19 Artrodese cervical anterior um nível 
Serviço 50 

R$ 36.643,16 

20 Artrodese cervical posterior C1-C2 
Serviço 50 

R$ 44.645,35 
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21 Artrodese toraco-lombo-sacra anterior um nível 
Serviço 50 

R$ 34.383,39 

22 
Artrodese toraco-lombo-sacra anterior dois 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 35.486,94 

23 
Artrodese toraco-lombo-sacra anterior três 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 38.783,53 

24 
Artrodese toraco-lombo-sacra posterior um 
nível 

Serviço 50 
R$ 40.807,93 

25 
Artrodese toraco-lombo-sacra posterior dois 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 45.203,73 

26 
Artrodese toraco-lombo-sacra posterior três 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 47.919,48 

27 
Artrodese toraco-lombo-sacra posterior cinco 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 52.657,27 

28 
Artrodese toraco-lombo-sacra posterior quatro 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 41.177,87 

29 
Artrodese toraco-lombo-sacra posterior seis 
níveis. 

Serviço 50 
R$ 56.847,97 

30 
Disectomia cervical / lombar /lombo-sacra por 
via posterior 1 nível com microscópio. 

Serviço 50 
R$ 9.875,04 

31 
Tratamento cirúrgico de incontinência urinária 
vial abdominal. 

Serviço 50 
R$ 4.006,50 

32 
Tratamento cirúrgico de incontinência urinária 
vialvaginal. 

Serviço 50 
R$ 3.481,11 

33 Bursectomia. 
Serviço 50 

R$ 2.099,92 

34 
Artrodese cervical / cervico torácica posterior 
quatro níveis. 

Serviço 50 
R$ 52.957,60 

35 Artrodese coxofemoral 
Serviço 50 

R$ 18.250,24 

36 Artrodese da sínfise púbica 
Serviço 50 

R$ 17.957,45 

37 Artrodese de articulações sacro ilíacas. 
Serviço 50 

R$ 17.757,45 

38 Artrodese de pequenas articulações. 
Serviço 50 

R$ 15.616,69 

39 
Artroplastia escapulo-umeral (não 
convencional) 

Serviço 50 
R$ 12.660,55 

40 Artroplastia escapulo-umeral total. 
Serviço 50 

R$ 11.597,90 

41 
Artoplastia escapulo-umeral total – revisão / 
reconstrução. 

Serviço 50 
R$ 15.710,67 

42 Artroplastia de articulação da mão 
Serviço 50 

R$ 6.748,69 

43 Artroplastia de cabeça do rádio 
Serviço 50 

R$ 3.080,81 

44 Artroplastia de punho 
Serviço 50 

R$ 7.294,91 

45 Artroplastia Total de Cotovelo 
Serviço 50 

R$ 17.252,75 

46 
Artroplastia total de cotovelo (revisao / 
reconstrucao) 

Serviço 50 
R$ 16.672,93 
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47 
Artroplastia parcial do quadril (ALTA 
COMPLEXIDADE) 

Serviço 50 
R$ 18.302,02 

48 Artroplastia parcial de quadril 
Serviço 50 

R$ 17.034,01 

49 Artroplastia total de conversão do quadril 
Serviço 50 

R$ 29.641,91 

50 
Artroplastia de revisão ou reconstrução do 
quadril 

Serviço 50 
R$ 18.273,78 

51 Artroplastia total primária do quadril cimentada 
Serviço 50 

R$ 17.924,35 

52 
Artroplastia total primaria do quadril não 
cimentada / híbrida 

Serviço 50 
R$ 18.862,16 

53 
Redução incruenta de luxação coxofemoral 
traumática / pós-artroplastia 

Serviço 50 
R$ 3.910,88 

54 
Tratamento cirúrgico de neuropatia 
compressiva com ou sem microcirurgia. 

Serviço 50 
R$ 3.095,99 

55 
Tratamento cirurgico de luxacao coxo-femoral 
traumatica / pos-artroplastia 

Serviço 50 
R$ 3.813,72 

56 Artroplastia de joelho (não convencional) 
Serviço 50 

R$ 13.071,67 

57 
Artroplastia total de joelho - revisão / 
reconstrução 

Serviço 50 
R$ 26.236,00 

58 Artroplastia total primária do joelho 
Serviço 50 

R$ 15.535,35 

59 
Artroplastia unicompartimental primaria do 
joelho 

Serviço 50 
R$ 16.373,17 

60 
Artroplastia de ressecção de média / grande 
articulação 

Serviço 50 
R$ 12.276,57 

61 
Artroplastia de ressecção de pequenas 
articulações 

Serviço 50 
R$ 10.938,57 

62 
Tratamento cirúrgico de infecção pós-
artroplastia 

Serviço 50 
R$ 2.093,86 

63 

Componente cefalico / polietileno / metal p/ 
hemiartroplastia bipolar / metalico p/ 
hemiartroplasia monopolar 

Serviço 50 

R$ 4.918,26 

64 Colecistectomia 
Serviço 50 

R$ 3.559,90 

65 
Colecistectomia com colangiografia por 
videolaparoscopia rot 

Serviço 50 
R$ 4.796,87 

66 Colecistectomia videolaparoscópia 
Serviço 50 

R$ 4.314,84 

67 Colostomia 
Serviço 50 

R$ 5.438,04 

68 Colpoplastia anterior. 
Serviço 50 

R$ 2.338,98 

69 
 Colpoperineoplastia anterior e posterior c/ 
amputacao de colo  

Serviço 50 
R$ 4.030,31 

70 Colpoperineoplastia anterior e posterior 
Serviço 50 

R$ 3.314,60 

71 Colpoperineoplastia posterior 
Serviço 50 

R$ 3.665,26 
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72 Correção de hipospadia 10º tempo. 
Serviço 50 

R$ 4.495,97 

73 
Curetagem semiótica com ou sem dilatação do 
colo do útero 

Serviço 50 

R$ 2.183,93 

74 Curetagem uterina em mola hidatiforme 
Serviço 50 

R$ 2.048,02 

75 Drenagem de glândula de bartholim/skene. 
Serviço 50 

R$ 2.044,83 

76 Excisão tipo 1 do colo uterino. 
Serviço 50 

R$ 2.378,20 

77 Excisão tipo 3 do colo uterino. 
Serviço 50 

R$ 2.649,37 

78 Esplenectoomia 
Serviço 50 

R$ 3.043,01 

79 Estapedectomia 
Serviço 50 

R$ 9.242,61 

80 Exerese de glândula de Bartholin / Skene 
Serviço 50 

R$ 2.485,88 

81 Exerese de papiloma em laringe 
Serviço 50 

R$ 3.175,81 

82 
Exploração articular com ou sem sinovectomia 
de médias / grandes articulações 

Serviço 50 
R$ 3.700,91 

83 
Extração endoscópica de corpo estranho / 
cálculo em ureter 

Serviço 50 

R$ 2.271,49 

84 
Fechamento de colostomia - fechamento de 
enterostomia (qualquer segmento). 

Serviço 50 
R$ 5.316,99 

85 Fasciectomia 
Serviço 50 

R$ 4.263,85 

86 Fistulectomia / fistulotomia anal 
Serviço 50 

R$ 2.740,87 

87 Hemorroidectomia 
Serviço 50 

R$ 2.777,41 

88 Hernioplastia recidivante 
Serviço 50 

R$ 2.855,15 

89 Hernioplastia incisional 
Serviço 50 

R$ 2.977,49 

90 Hernioplastia inguinal (bilateral) 
Serviço 50 

R$ 3.443,53 

91 Hernioplastia inguinal / crural (unilateral) 
Serviço 50 

R$ 2.920,54 

92 Hernioplastia umbilical 
Serviço 50 

R$ 2.835,87 

93 
Histerectomia vaginal + colpoperineoplastia 
anterior e posterior. 

Serviço 50 
R$ 5.598,43 

94 Histerectomia (por via vaginal) 
Serviço 50 

R$ 4.167,54 

95 Histerectomia subtotal 
Serviço 50 

R$ 3.734,68 

96 Histerectomia total 
Serviço 50 

R$ 4.501,53 

97 Instalação endoscopia de cateter duplo J 
Serviço 50 

R$ 2.011,67 
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98 Jejunostomia / ileostomia 
Serviço 50 

R$ 3.936,07 

99 Laqueadura tubária. 
Serviço 50 

R$ 2.967,32 

100 Laqueadura tubária bilateral 
Serviço 50 

R$ 3.493,51 

101 Manipulação articular sob nestesia 
Serviço 50 

R$ 1.911,76 

102 Mastoidectomia radical. 
Serviço 50 

R$ 7.043,41 

103 Miringotomia (Timpanoplastia) 
Serviço 50 

R$ 5.319,69 

104 Nefrectomia total 
Serviço 50 

R$ 8.851,79 

105 Nefrolitotomia percutânea 
Serviço 50 

R$ 9.214,31 

106 Orquidopexia bilateral 
Serviço 50 

R$ 3.997,35 

107 Orquiodopexia unilateral 
Serviço 50 

R$ 2.818,47 

108 Osteotomia ossos longos.me 
Serviço 50 

R$ 4.195,11 

109 Osteotomia da clavícula ou da escápula 
Serviço 50 

R$ 3.467,40 

110 Osteotomia da pelve 
Serviço 50 

R$ 5.572,00 

111 Osteotomia de ossos da mão e/ou do pé 
Serviço 50 

R$ 3.393,52 

112 
Osteotomia de ossos longos exceto da mão e do 
pé 

Serviço 50 
R$ 4.287,57 

113 Parotidectomia parcial ou subtotal 
Serviço 50 

R$ 4.548,33 

114 Parto cesariano 
Serviço 50 

R$ 3.786,24 

115 Parto cesariano c/ laqueadrua tubaria 
Serviço 50 

R$ 3.559,50 

116 Postectomia 
Serviço 50 

R$ 1.408,01 

117 Prostatectomia suprapúbica 
Serviço 50 

R$ 5.550,95 

118 Pieloplastia. 
Serviço 50 

R$ 4.129,99 

119 
Reconstrução ligamentar intra-articular do 
joelho (cruzado posterior com ou sem anterior) 

Serviço 50 
R$ 8.478,56 

120 
Reconstrução Ligamentar Extra-articular do 
joelho 

Serviço 50 
R$ 8.561,64 

121 Reconstrução ligamento do tornozelo 
Serviço 50 

R$ 6.229,27 

122 Reparo de rotura do manguito rotador 
Serviço 50 

R$ 7.599,72 

123 Ressecção de cisto sinovial 
Serviço 50 

R$ 2.333,59 
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124 Ressecção endoscópia de próstata 
Serviço 50 

R$ 4.736,04 

125 Exérese de cisto branquial 
Serviço 50 

R$ 2.292,28 

126 Exérese de cisto dermoide 
Serviço 50 

R$ 1.928,96 

127 Exérese de cisto sacro-coccigeo 
Serviço 50 

R$ 2.026,43 

128 Exérese de cisto tireoglosso 
Serviço 50 

R$ 3.154,62 

129 Exérese de mama subranumerária. 
Serviço 50 

R$ 2.735,00 

130 Exérese de mamilo. 
Serviço 50 

R$ 2.961,96 

131 Exérese de cisto bolsa escrotal. 
Serviço 50 

R$ 2.566,25 

132 Exérese de cisto de epidídimo. 
Serviço 50 

R$ 1.858,68 

133 Exérese de lesão do cordão espermático. 
Serviço 50 

R$ 1.474,49 

134 Exérese de pólipo do útero. 
Serviço 50 

R$ 1.526,70 

135 Exérese de cisto transvaginal 
Serviço 50 

R$ 2.415,38 

136 
Exérese de tumor de pele e anexoos/cistos 
sebáceos/lipoma. 

Serviço 50 
R$ 2.360,66 

137 
Realinhamento do mecanismo extensor do 
joelho. 

Serviço 50 
R$ 3.864,42 

138 Histerectomia por vídeo 
Serviço 50 

R$ 6.545,25 

139 Retossigmoidectomia umbilical. 
Serviço 50 

R$ 5.110,00 

140 Retossigmoidectomia abdominal. 
Serviço 50 

R$ 7.970,89 

141 Ressecção do olecrano e/ou cabeça do rádio 
Serviço 50 

R$ 4.671,91 

142 
Ressecção simples de tumor ósseo / de partes 
moles 

Serviço 50 
R$ 16.116,16 

143 Retirada de fixador externo 
Serviço 50 

R$ 1.525,17 

144 

 Retirada de prótese de substituição de grandes 
articulações (ombro / cotovelo / quadril / 
joelho) 

Serviço 50 

R$ 4.829,42 

145 Retirada de placa e/ou parafuso 
Serviço 50 

R$ 2.479,37 

146 
Retração cicatricial dos dedos com 
comprometimento tendinoso (por dedo) 

Serviço 50 
R$ 3.079,50 

147 
Revisão cirúrgica de coto de amputação em 
membro inferior (exceto dedos do pé) 

Serviço 50 
R$ 1.422,85 

148 
Revisão cirúrgica de coto de amputação dos 
dedos 

Serviço 50 
R$ 1.331,70 
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149 Salpingetomia uni/bilatal 
Serviço 50 

R$ 3.679,39 

150 Salpingoplastia videolaparoscopia 
Serviço 50 

R$ 3.301,13 

151 Setorectomia / quadrantectomia 
Serviço 50 

R$ 2.973,63 

152 Septoplastia para correção de desvio. 
Serviço 50 

R$ 4.872,24 

153 Septoplastia reparadora não estética. 
Serviço 50 

R$ 7.547,13 

154 Tenoplastia ou enxerto de tendão único 
Serviço 50 

R$ 3.346,84 

155 Tenorrafia única em túnel osteo-fibroso 
Serviço 50 

R$ 3.461,94 

156 Timpanoplastia uni/ bilateral 
Serviço 50 

R$ 7.042,89 

157 Tireoidectomia total 
Serviço 50 

R$ 5.102,19 

158 Tratamento com cirurgias múltiplas. 
Serviço 50 

R$ 2.447,65 

159 
Tratamento cirúrgico de lesão aguda capsulo-
ligamentar. 

Serviço 50 
R$ 6.722,26 

160 Tratamento cirúrgico de fratura de clavícula. 
Serviço 50 

R$ 8.068,18 

161 Tratamento cirúrgico do pé de plano valgo. 
Serviço 50 

R$ 4.353,02 

162 Tratamento cirúrgico de dedo em gatilho 
Serviço 50 

R$ 2.890,27 

163 
Tratamento cirúrgico de deformidade articular 
por retracao teno-capsulo-ligamentar 

Serviço 50 
R$ 4.053,24 

164 
Tratamento cirúrgico de fratura bimaleolar / 
trimaleolar / da fratura-luxação do tornozelo 

Serviço 50 
R$ 4.799,30 

165 
Tratamento Cirúrgico de Fratura da diafise da 
tibia 

Serviço 50 
R$ 5.451,81 

166 
Tratamento cirúrgico de fratura da patela por 
fixação interna. 

Serviço 50 
R$ 6.894,44 

167 
Tratamento cirúrgico de fratura do tornozelo 
unimaleolar 

Serviço 50 
R$ 5.444,20 

168 
Tratamento Cirúrgico de fratura 
transtrocanteriana 

Serviço 50 
R$ 8.286,91 

169 
Tratamento cirúrgico de Halux Valgus com 
osteotomia do primeiro osso metatarsiano 

Serviço 50 
R$ 4.020,45 

170 
Tratamento cirúrgico do Halux Valgus sem 
osteotomia do primeiro osso metatarsiano 

Serviço 50 
R$ 4.289,41 

171 Tratamento cirúrgico de hidrocele 
Serviço 50 

R$ 2.998,88 

172 
Tratamento cirúrgico de luxação / fratura-
luxação acrômio-clavicular. 

Serviço 50 
R$ 5.799,30 

173 
Tratamento cirúrgico de luxação recidivante / 
habitual de articulação escapulo-umeral 

Serviço 50 

R$ 3.346,83 

174 Tratamento cirúrgico de pé torto congênito 
Serviço 50 

R$ 4.871,81 
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175 

Tratamento cirúrgico de pseudartrose / retardo 
de consolidação / perda óssea da diáfise do 
fêmur. 

Serviço 50 

R$ 4.444,25 

176 
Tratamento cirúrgico de pseudo-retardo / 
consolidação / perda óssea ao nível do carpo. 

Serviço 50 
R$ 4.088,83 

177 
Tratamento cirúrgico de rotura do menisco com 
meniscectomia parcial 

Serviço 50 
R$ 6.675,09 

178 
Tratamento cirúrgico de rotura do menisco com 
meniscectomia total 

Serviço 50 
R$ 6.413,59 

179 
Tratamento cirúrgico de síndrome compressiva 
em túnel osteo-fibroso ao nível do carpo. 

Serviço 50 
R$ 2.759,12 

180 

Tratamento cirúrgico de retracao cicatricial dos 
dedos da mao/pe s/ comprometimento 
tendinoso 

Serviço 50 

R$ 4.155,58 

181 Tratamento cirúrgico de varicocele. 
Serviço 50 

R$ 2.395,93 

182 Tratamento cirúrgico de varizes (bilateral) 
Serviço 50 

R$ 4.121,93 

183 Tratamento cirúrgico de varizes (unilateral) 
Serviço 50 

R$ 2.858,27 

184 Retirada cateter duplo J 
Serviço 50 

R$ 2.017,47 

185 
Tratamento cirúrgico da síndrome do impacto 
sub-acromial 

Serviço 50 
R$ 3.156,53 

186 
Tratamento de lesoes osteo-condrais por fixação 
mosaicoplastia joelho e tronozelo 

Serviço 50 

R$ 5.025,77 

187 Turbinectomia 
Serviço 50 

R$ 3.643,39 

188 Ureterolitotomia 
Serviço 50 

R$ 4.331,20 

189 Uretrotoimia interna. 
Serviço 50 

R$ 3.297,00 

190 Ureterorrenolitotripsia flexivel unilateral a laser. 
Serviço 50 

R$ 9.582,10 

191 Ureterorrenolitotripsia rígida unilateral a laser. 
Serviço 50 

R$ 8.573,63 

192 Histeroscopia cirúrgica com ressectoscopio  
Serviço 50 

R$ 3.075,07 

193 Bariátrica por vídeo  
Serviço 50 

R$ 23.543,33 

194 Consulta avaliação cirúrgica  

Serviço 2.000 
R$ 101,67 

195 
Diária hospitalar (diária em enfermaria com 
honório médicos)  

Serviço 2.000 
R$ 532,92 

196 Diária hospitalar de terapia intensiva- CTI 

Diária 2.000 
R$ 2.122,00 
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VI. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
6.1. Os serviços, que tenham sido regularmente prestados e validados, serão pagos à 
Credenciada/Contratada pelo CISPARÁ, nos valores constantes na tabela do título V deste 
termo de referência.  
 
6.2. A nota fiscal correspondente deverá ser emitida pela Credenciada/Contratada em inteira 
conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal e 
entregues na sede do CISPARÁ ou via e-mail, no primeiro dia útil do mês subsequente ao 
vencido; 
 
6.2.1. Juntamente com a nota fiscal, a Contratada deverá apresentar relatório dos serviços 
prestados. 
 
6.3. O pagamento dos valores devidos à Credenciada/Contratada ficará condicionado ao 
recebimento pelo CISPARÁ, do pagamento efetivado pelo Município que adquiriu os 
serviços; 
 
6.3.1. Após o Município Consorciado ter realizado o pagamento referente à contratação dos 
serviços, o CISPARÁ ficará obrigado a efetivar o pagamento à Credenciada/Contratada em 
até 5 (cinco) dias úteis.  
 
6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição doserviço 
executado; 
 
6.5. A Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal apresentado pela 
CONTRATADA e sob sua responsabilidade deverá ter o seu valor correspondente ao 
somatório dos valores dos atendimentos, realizados no mês anterior, deduzidas as eventuais 
glosas e/ou multas estabelecidas, sendo que os valores de impostos e contribuições serão 
retidos pela CONTRATANTE na condição de substituto tributário, conforme estabelecido na 
legislação tributária vigente; 
 
6.6. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente 
e legal apresentado, a CONTRATADA será notificada para realizar as devidas correções, 
sendo o pagamento efetuado somente após o recebimento dos documentos corrigidos;  
 
6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
 
VII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Credenciamento;  
7.9. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no 
todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência; 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução dos serviços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
7.14. Analisar o relatório de atividades/serviços apresentado pela contratada. 
7.15. Propor melhorias contínuas nos serviços que suportam os processos de negócio desta 
contratante.  
7.16. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do serviço. 
7.17. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa prestar o 
serviço dentro das normas estabelecidas. 
7.18. Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela CONTRATADA, nos aspectos 
técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio 
de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 
 
VIII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Termo de Referência, Termo 
de Credenciamento e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a execução de 
suas obrigações. 
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
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8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
8.9. Quando solicitado, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no presente credenciamento;  
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
8.22. O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais 
contratados da credenciada, conforme o caso. 
8.23. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
8.24. A CONTRATADA se compromete a manter sob estrita confidencialidade todas as 
informações específicas relativas à estrutura organizacional da CONTRATANTE, bem como 
quaisquer dados, documentos ou informações referentes aos pacientes por ela 
encaminhados, às quais venha a ter acesso em razão da execução dos serviços contratados. 
Tais informações não poderão ser divulgadas, repassadas ou utilizadas para qualquer 
finalidade alheia ao cumprimento do objeto contratual, sob pena de responsabilização civil, 
administrativa e penal, conforme a legislação aplicável. 
8.25. Os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, em dias úteis, dentro do horário 
comercial. No entanto, a ocorrência de atendimentos fora desse período — incluindo finais 
de semana, feriados ou horários noturnos — não implicará em acréscimo ou desconto na 
remuneração pactuada, sendo os serviços remunerados normalmente, conforme os valores 
estabelecidos no Termo de Referência. 
8.26. A CONTRATADA deverá manter, sem ônus para a CONTRATANTE, preposto 
devidamente autorizado, em caráter permanente, para atuar como responsável pela 
execução e acompanhamento dos serviços, bem como para responder por quaisquer 
ocorrências relacionadas à prestação contratual. 
8.26.1. O preposto, além de possuir os conhecimentos e a capacidade profissional necessária, 
deverá ter competência para resolver imediatamente todo e qualquer assunto relacionado 
com os serviços contratados. 
8.27. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
 
IX- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.1.3. A gestão e a fiscalização dos contratos decorrentes do credenciamento serão realizadas 

pelos Municípios consorciados em conjunto com o Cispará, através de servidores 

designados. 

9.1.4. Os fiscais do contrato serão designados pelas autoridades máximas do Cispará e da 

entidade Contratante, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na 

forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as 

publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

9.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

9.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

9.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

9.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

9.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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X- DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. A execução dos contratos será acompanhada por meio de instrumentos de controle que 

permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado.  

 

XI- DO RECEBIMENTO 

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado de 

sua data de execução, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

11.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá verificar os relatórios apresentados, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. 

11.1.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

11.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 

11.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

11.2.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

ou instrumento substituto. 

 

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

11.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 
 
XII. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
 
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
XIII. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
 
13.1. Para atender as despesas decorrentes do contrato, o CISPARÁ utilizará recursos em 
conformidade com a dotação orçamentária: 01.01.01-10.301.0428.2002-3.3.90.39.00- Outros 
serviços de terceiros- pessoa jurídica. 
 
XIV– DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:  
 
É fundamental que o prestador de serviços atenda rigorosamente aos requisitos estabelecidos 
pelos órgãos fiscalizadores competentes, garantindo o cumprimento das normas ambientais 
e regulatórias aplicáveis à sua atividade. 
 
No que se refere ao descarte dos materiais utilizados durante os atendimentos, a empresa 
contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela destinação final adequada desses 
resíduos, em conformidade com as diretrizes ambientais vigentes.  
 
Dessa forma, deverão ser observados os procedimentos normativos para descarte seguro, 
minimizando potenciais danos ao meio ambiente e assegurando a correta segregação, 
acondicionamento e transporte dos resíduos gerados, conforme preconizado pelos órgãos de 
controle ambiental e sanitário. 
 
XV– DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
15.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em 
desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto.  
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15.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições do ajuste e podendo o contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.   
 
15.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Cispará e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA 
a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

Pará de Minas/MG, 15 de julho de 2025. 
 
 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Presidente do Cispará 
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ANEXO II- FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de assistência à 
saúde para realização de cirurgias, destinadas aos pacientes dos municípios que fazem parte 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-Cispará, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I. 
 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo (com CEP): 
Telefone: 
E-mail: 
Nome do representante legal: 
CPF e RG do representa legal: 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco:                                                            Nº do Banco: 
Agência:                                                       Endereço Angência: 
Conta: 
 
A pessoa jurídica acima qualificada, através de seu representante legal acima indicado, 
solicita seu credenciamento junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto 
do Rio Pará- CISPARÁ para prestadoras de serviços de assistência à saúde para realização de 
cirurgias, destinadas aos pacientes dos municípios que fazem parte do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará- Cispará, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência- Anexo I do Edital de Credenciamento n° 08/2025. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
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DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:  
• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento;  
• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que 
concordamos com os termos do edital e seus anexos;  
• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do 
credenciamento, e;  
• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a 
serem prestados, no que se refere aos recursos físicos e tecnológicos. 
 
Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital do 
Credenciamento n° 08/2025, divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços 
do Alto do Rio Pará- CISPARÁ, juntando a documentação exigida 

 
__________________/____, ______ de ___________ de 2025. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

CNPJ 
 
 

 
OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma 
reconhecida em cartório, e deverá acompanhar a presente ficha. 

• Documento a ser emitido, preferencialmente, em papel timbrado, de forma que identifique a pessoa 
jurídica. 
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ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 7.º DA CF/88. 

 
 
 
REF.  
CREDENCIAMENTO N° 08/2025  

 
 

A pessoa jurídica ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_________________, através de seu (ua) representante, senhor (a) _____________________, 
declara, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 
anos.  
 
(    ) salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.  
 
 
__________________/____, ______ de ___________ de 2025. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ (Papel timbrado da empresa) 
 
 

 

• Documento a ser emitido, preferencialmente, em papel timbrado, de forma que identifique a pessoa 
jurídica. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO 
 

 
 
REF.  
CREDENCIAMENTO N° 08/2025 
 
 

 
A pessoa jurídica ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_________________, através de seu (ua) representante, senhor (a) _____________________, 
declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para 
licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Municipal e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo de credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
__________________/____, ______ de ___________ de 2025. 

 
 
 

 
__________________________________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo de CNPJ (Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Documento a ser emitido, preferencialmente, em papel timbrado, de forma que identifique a pessoa 
jurídica. 
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ANEXO V 
MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ 
nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.______________e do CPF nº_____________________, DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de Credenciamento n° 08/2025 do CISPARÁ, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 
04/12/2006; 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
__________________/____, ______ de ___________ de 2025. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ (Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
Observações: 
 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
2) Documento a ser emitido, preferencialmente, em papel timbrado, de forma que identifique a 

pessoa jurídica. 
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SEUS ADMINISTRADORES NÃO 

OCUPAM CARGO DE CHEFIA OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ 
nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.______________e do CPF nº_____________________, DECLARA que seus administradores 
não ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública. 
 
 
 
(__________________/____, ______ de ___________ de 2025. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ (Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VII- MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO 

PARÁ- CISPARA, com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, Pará de 
Minas/MG, CEP 35.660-001, inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, neste ato, 
representado por seu Presidente, senhor Fábio Alves Costa Fonseca, e, de outro lado, 
_________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.___, com sede na 
Rua/Av. _______, n°.___, Bairro____, CEP _____, na cidade de _____/__, neste ato, 
representada pelo (a) Senhor (a) ______, inscrito (a) no CPF sob o nº.____, RG_____, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar, com fundamento nos autos do 
Processo Administrativo n° 42/2025, o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante 
as seguintes cláusulas:  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO  
 
O credenciamento da pessoa jurídica acima qualificada dar-se-á na forma da Lei nº 
14.133/2021 e obedecerá aos termos do Edital do Processo Administrativo n° 42/2025.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. O objeto deste Termo é o credenciamento de pessoas jurídicas para prestadoras de 
serviços de assistência à saúde para realização de cirurgias, destinadas aos pacientes dos 
municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio 
Pará-Cispará. 
 
3.2. Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com as disposições 
constantes no Termo de Referência do Edital de Credenciamento nº 08/2025, o qual integra o 
presente termo para todos os fins de direito. Deverão ser observadas, entre outras 
disposições, a forma de execução, os prazos, as obrigações das partes, e modelo de gestão 
contratual ali previstos. 
 
CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA   

 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Termo de Referência, Termo 
de Credenciamento e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
4.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a execução de 
suas obrigações. 
4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
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4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
4.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
4.9. Quando solicitado, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
4.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
4.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
4.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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4.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no presente credenciamento;  
4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
4.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
4.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
4.22. O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais 
contratados da credenciada, conforme o caso. 
4.23. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
4.24. A CONTRATADA se compromete a manter sob estrita confidencialidade todas as 
informações específicas relativas à estrutura organizacional da CONTRATANTE, bem como 
quaisquer dados, documentos ou informações referentes aos pacientes por ela 
encaminhados, às quais venha a ter acesso em razão da execução dos serviços contratados. 
Tais informações não poderão ser divulgadas, repassadas ou utilizadas para qualquer 
finalidade alheia ao cumprimento do objeto contratual, sob pena de responsabilização civil, 
administrativa e penal, conforme a legislação aplicável. 
4.25. Os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, em dias úteis, dentro do horário 
comercial. No entanto, a ocorrência de atendimentos fora desse período — incluindo finais 
de semana, feriados ou horários noturnos — não implicará em acréscimo ou desconto na 
remuneração pactuada, sendo os serviços remunerados normalmente, conforme os valores 
estabelecidos no Termo de Referência. 
4.26. A CONTRATADA deverá manter, sem ônus para a CONTRATANTE, preposto 
devidamente autorizado, em caráter permanente, para atuar como responsável pela 
execução e acompanhamento dos serviços, bem como para responder por quaisquer 
ocorrências relacionadas à prestação contratual. 
4.26.1. O preposto, além de possuir os conhecimentos e a capacidade profissional necessária, 
deverá ter competência para resolver imediatamente todo e qualquer assunto relacionado 
com os serviços contratados. 
4.27. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CISPARÁ 

5.1. São obrigações do Contratante: 
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
5.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Credenciamento;  
5.9. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no 
todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência; 
5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução dos serviços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
5.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
5.14. Analisar o relatório de atividades/serviços apresentado pela contratada. 
5.15. Propor melhorias contínuas nos serviços que suportam os processos de negócio desta 
contratante.  
5.16. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do serviço. 
5.17. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa prestar o 
serviço dentro das normas estabelecidas. 
5.18. Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela CONTRATADA, nos aspectos 
técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio 
de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
6.1. Os valores a serem pagos pelos serviços a serem contratados são aqueles expressamente 
indicados na tabela a seguir, a qual integra o presente instrumento para todos os fins de 
direito: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. 
CREDENCIADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
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6.2. As despesas relativas à prestação dos serviços correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxx 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. Os serviços, que tenham sido regularmente prestados e validados, serão pagos à 
Credenciada/Contratada pelo CISPARÁ, nos valores constantes na tabela do título V deste 
termo de referência.  
 
7.2. A nota fiscal correspondente deverá ser emitida pela Credenciada/Contratada em inteira 
conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal e 
entregues na sede do CISPARÁ ou via e-mail, no primeiro dia útil do mês subsequente ao 
vencido; 
 
7.2.1. Juntamente com a nota fiscal, a Contratada deverá apresentar relatório dos serviços 
prestados. 
 
7.3. O pagamento dos valores devidos à Credenciada/Contratada ficará condicionado ao 
recebimento pelo CISPARÁ, do pagamento efetivado pelo Município que adquiriu os 
serviços; 
 
7.3.1. Após o Município Consorciado ter realizado o pagamento referente à contratação dos 
serviços, o CISPARÁ ficará obrigado a efetivar o pagamento à Credenciada/Contratada em 
até 5 (cinco) dias úteis.  
 
7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição dos 
serviço executado; 
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7.5. A Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal apresentado pela 
CONTRATADA e sob sua responsabilidade deverá ter o seu valor correspondente ao 
somatório dos valores dos atendimentos, realizados no mês anterior, deduzidas as eventuais 
glosas e/ou multas estabelecidas, sendo que os valores de impostos e contribuições serão 
retidos pela CONTRATANTE na condição de substituto tributário, conforme estabelecido na 
legislação tributária vigente; 
 
7.6. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente 
e legal apresentado, a CONTRATADA será notificada para realizar as devidas correções, 
sendo o pagamento efetuado somente após o recebimento dos documentos corrigidos;  
 
7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO  
8.1. O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os 
subsequentes exercícios, observado o limite estabelecido na Lei 14.133/2021.  
 
 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO 
DESCREDENCIAMENTO 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a credenciada que, com dolo ou culpa:  
 
9.1.1. Recusar-se, sem justificativa aceita pela Administração, a assinar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade deste credenciamento; 
 
9.1.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
9.1.3. Fraudar a licitação 
 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
9.1.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.4.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento.  
9.1.4.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa incidirá sobre o valor do contrato firmado e será recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas no item 9.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
9.15. São causas de descredenciamento da Contratada a reincidência no descumprimento de 
quaisquer das condições elencadas no presente Edital, na Minuta Contratual, a prática de 
atos que caracterizem má-fé em relação ao Consórcio e seus Consorciados, apuradas em 
processo administrativo, ou ainda o não atendimento a princípios éticos definidos no Código 
de Ética Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.16. O Descredenciamento pode se dar:  
 
9.16.1.  Pelo Consórcio: a) a empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições 
do contrato; b) a empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 
outrem vantagem ilícita; c) ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de 
cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado 
de inspeção; d) por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 
motivado e justificado pelo CISPARÁ; e) em razão de caso fortuito ou força maior; f) a 
empresa que não mantiver durante o curso do contrato, as mesmas condições que 
possibilitaram o seu credenciamento, bem como a que rejeitar qualquer paciente, sem 
apresentar as razões objetivas que justifiquem a sua conduta, ou, ainda, aquela cujo contrato 
venha a ser rescindido, pelos motivos previstos no contrato; g) No caso da decretação de 
falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os 
seus sócios; h) e naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei 14.133/2021.  
 
9.16.2. Pela Credenciada: a) mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao 
Consórcio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. Declaram as Partes que este Instrumento corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre eles celebrado.  
 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 
14.133/2021 e Portaria Cispará n° 15/2023.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO  
12.1. Fica eleito o Foro de Pará de Minas/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões relacionadas ao presente Instrumento que não 
puderem ser resolvidas pela via Administrativa.  

 
 

Pará de Minas/MG, ____ de________ de 2025. 
 
 
PRESIDENTE DO CISPARÁ                                     CREDENCIADA 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

 
 
REF.  
CREDENCIAMENTO N° 08/2025 
 
 

 
A pessoa jurídica ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_________________, através de seu (ua) representante, senhor (a) _____________________, 
declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
__________________/____, ______ de ___________ de 2025. 

 
 
 

 
__________________________________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo de CNPJ (Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Documento a ser emitido, preferencialmente, em papel timbrado, de forma que identifique a pessoa 
jurídica. 
 
 
 
 
 
 


